
 

PORTARIA Nº. 1213 de 18 de julho 2018 

 

 
 

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 

de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Pró-

Reitoria de Graduação - PROGRAD, constante no Processo nº. 996276  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - REABRIR, PELO PERÍODO DE 19 a 20 DE JULHO DE 2018, 

AS INSCRIÇÕES de candidatos para formação de CADASTRO DE RESERVA de BOLSISTA 

DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA para o Programa Institucional de Iniciação à Docência – 

PIBID/UESB, a ser realizado em conformidade com o Edital nº 118/2018, alterado pela Portaria 

nº 1201/2018, publicados, respectivamente, nos Diários Oficiais do Estado (D.O.E.) de 14 e 

17/07/2018. 

 

Art. 2º - Em razão da reabertura das inscrições, fica, consequentemente, 

alterados os prazos e, ou datas das diversas etapas do processo seletivo, previstos nos subitens 

8.1. e 9.2. do Edital, que passam a vigorar conforme abaixo: 

 

“8.1. As etapas serão realizadas conforme o quadro a seguir: 
 

ETAPAS DATA HORÁRIO LOCA
L  

Prova Escrita 

 

 

23 de julho de 2018 

 
08:00 às 12:00 hs. 

  

 
Os locais da prova escrita e 
entrevista serão divulgados 
no site da UESB e/ou nas 
salas do PIBID. 
 

Entrevista  

e 

Curriculum 

 

24 e 25 de julho de 2018 

 
08:00 às 12:00 hs. 

  

 

9.2. Caberá a esta Universidade a publicação dos Resultados da Seleção até o 

dia 30 de julho de 2018, no site www.uesb.br.” 

 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº. 118/2018 e da Portaria nº. 1201/2018, e ficando 

validadas as inscrições já efetivadas.  

 

 

Vitória da Conquista, 18 de julho de 2018 

 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

http://www.uesb.br./

